
 

 
 

               ADVOCACIA, CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA EMPRESARIAL 

Endereço : Rua Pacatuba nº 254 –Edf. Paulo Figueiredo – Sala 306 -Centro  -CEP 49.010-150– ARACAJU – SE. 

Fone (79)\3021-1321 – Celular 9979-0519 – 9982-1402 – E-mail: lenieversonmenezes@hotmail.com   

 

LENIEVERSON MENEZES 

  
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Pelo presente instrumento particular de procuração,  o(a) 

outorgante____________________________________________________, 

brasileiro(a), profissão____________________________, portador(a) do 

RG______________,UF____, CPF_____________________, domiciliado(a) 

na___________________________________________________________, 

telefone (____) ____________________, subfirmado(a),  nomeia e  constitui  

sua bastante Procuradora a outorgada BELª. LENIEVERSON SANTANA 
DE MENEZES CORREIA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SE 
nº 1.715, com endereço para intimações infra impresso, a quem confere 
amplos poderes para: o foro em geral, com as cláusulas “extra et ad judicia”, 
em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, especialmente para requerer ao 
crédito decorrente da Execução/Cumprimento de sentença- Processo 
origem  n º 201310301003, junto ao Tribunal de Justiça do Estado 
Sergipe; representa-lo perante quaisquer repartições públicas Federal, 
Estadual e Municipal, Autarquias, Fundações e Institutos de Previdência e 
praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo 
nas contrárias até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-o, conferindo-lhe ainda poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, receber e dar quitação, 
reconhecer a procedência do pedido, receber citação inicial, renunciar ao 
direito sobre que se funda a ação, agindo conjunta ou isoladamente, 
podendo ainda, substabelecer esta em outrem com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
Para tanto o outorgante assume a obrigação de encaminhar todos os 
documentos solicitados nos prazos consignados, e do não atendimento, não 
poderá alegar ignorância ou exigir qualquer indenização. 
 
Os Outorgantes declaram concordância ao pagamento dos honorários 
advocatícios de contratação em 10% (dez por cento) sobre o crédito 
auferido na ação acima identificada e de 1.5% (um virgula cinco por cento) 
dos honorários de perito contábil assistente dos profissionais atuantes 
nos autos em epígrafe e, para tanto, autorizam a reserva dos seus 
respectivos honorários de contratação. 

 

Aracaju/SE _____ de _______________ de 2025 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do(a) Outorgante 


